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INDICAÇÃO Nº ____/2026 
 

A Parlamentar que a esta subscreve, com base no Art. 218, do Regimento Interno deste 

Poder, solicita a Vossa Excelência, que após ouvido o Plenário, seja encaminhado ao 

Excelentíssimo Senhor Governador, a seguinte indicação: 

 

INDICA AO GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA A TRANSFORMAÇÃO DO 

ANTIGO PRÉDIO DA DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DO MUNICÍPIO DE 

RORAINÓPOLIS EM DELEGACIA ESPECIALIZADA DE ATENDIMENTO À 

MULHER – DEAM, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

A presente indicação tem como objetivo fortalecer a rede de proteção às mulheres 

vítimas de violência doméstica e familiar no município de Rorainópolis, garantindo 

atendimento especializado, humanizado e adequado às vítimas de violência de gênero. 

O município de Rorainópolis possui grande extensão territorial e significativa demanda 

por serviços especializados de segurança pública voltados à proteção das mulheres. Muitas 

vítimas enfrentam dificuldades no acesso ao atendimento especializado, o que contribui para a 

subnotificação dos casos e para a continuidade do ciclo de violência. 

A criação de uma Delegacia Especializada de Atendimento à Mulher representa medida 

essencial para assegurar acolhimento adequado, atendimento psicológico e social integrado, 

além de maior eficiência na investigação e no encaminhamento das ocorrências relacionadas à 

violência doméstica, sexual e familiar. 

A transformação do antigo prédio da Delegacia de Polícia Civil em uma DEAM 

permitirá melhor aproveitamento da estrutura pública já existente, reduzindo custos 

operacionais e proporcionando resposta mais rápida do Estado às necessidades da população 

feminina do município. 

A medida encontra respaldo na Lei Federal nº 11.340/2006 – Lei Maria da Penha –, que 

estabelece mecanismos de proteção às mulheres vítimas de violência doméstica e familiar, além 

de reforçar as políticas públicas de enfrentamento à violência contra a mulher. 
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Dessa forma, considerando a relevância social da presente matéria e a necessidade de 

ampliação das políticas públicas de proteção às mulheres no interior do Estado, solicito o apoio 

dos nobres parlamentares para aprovação desta indicação. 

 

 

 

Joilma Teodora  

Deputada Estadual 

 

 

Boa Vista-RR, 07 de maio de 2026. 
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